
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.547, DE 2021 
(Do Sr. Lafayette de Andrada) 

 
Altera a Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, para disciplinar o 
afastamento de empregadas gestantes que não possam exercer 
atividades de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho à 
distância. 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Deputado Lafayette de Andrada 

Vice-Líder do REPUBLICANOS 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021 

(Do Sr. LAFAYETTE DE ANDRADA) 

Altera a Lei nº 14.151, de 12 de maio 
de 2021, para disciplinar o afastamento de 
empregadas gestantes que não possam 
exercer atividades de teletrabalho, trabalho 
remoto ou outra forma de trabalho à 
distância. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, 

para disciplinar o afastamento de empregadas gestantes que não possam 

exercer atividades de teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho 

à distância. 

Art. 2º A Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

“Art. 1º 

..........................................................................................  

§ 1º 

............................................................................................... 

§ 2º Caso a função desempenhada pela empregada gestante 

não seja compatível com alguma forma de trabalho à distância, 

a empregada será afastada, com o período sendo computado, 

para todos os efeitos, como tempo de serviço, inclusive, sem 

prejuízo da remuneração. 

§ 3º Os contribuintes que sejam empregadores de empregada 

gestante que, no período de enfrentamento do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, 

de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus (covid-

19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de 

fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020, não tenha podido exercer atividades de 
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teletrabalho, trabalho remoto ou outra forma de trabalho à 

distância poderão deduzir integralmente de tributos federais as 

remunerações previstas no § 2º deste artigo.  

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará a forma e o 

prazo de execução das disposições desta Lei. ” (NR) 

“Art. 1º-A Para o enfrentamento dos efeitos econômicos 

decorrentes do afastamento da empregada nos termos do art. 

1º, poderão ser adotadas pelos empregadores, entre outras, as 

seguintes medidas: 

I - o teletrabalho; 

II - a antecipação de férias individuais; 

III - a concessão de férias coletivas; 

IV - o aproveitamento e a antecipação de feriados; 

V - o banco de horas; 

VI - a suspensão de exigências administrativas em segurança e 

saúde no trabalho; e 

VII - o diferimento do recolhimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FGTS.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 14.151, de 12 de maio de 2021, dispõe sobre o 

“afastamento da empregada gestante das atividades de trabalho presencial 

durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do 

novo coronavírus”. Importante avanço na segurança das relações 

empregatícias com empregadas gestantes durante a pandemia causada pelo 

coronavírus, se mostrou medida incompleta, que precisa ser melhorada para 

que realmente venha a atingir todos os seus objetivos.  

Bem assim, a norma fala que o empregador deve seguir 

pagando a remuneração, mas não estabelece alternativas sustentáveis para 

que a providência não prejudique contribuintes que também se veem em 

situação precária em face da pandemia. Nesse sentido, resolvemos por bem 

apresentar esta proposição.  *C
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A pandemia exige que o Estado aja de forma mais benevolente 

e socorra sua população como um todo, tanto a empregada grávida como o 

empregador que vem sustentando prejuízo por longo tempo. Importante relevar 

que as empresas ainda sofrem dificuldades financeiras em decorrência da crise 

mundial causada pela Covid-19.  

Diante deste cenário, propomos que os empregadores possam 

deduzir de tributos federais as remunerações pagas às empregadas gestantes 

que não puderam exercer atividades de teletrabalho, trabalho remoto ou outra 

forma de trabalho à distância durante o período de  enfrentamento do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (covid-19), decretada pelo Ministro de Estado da 

Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos do disposto na Lei nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020. 

Para além, também propomos medidas outras para que o 

empregador possa mitigar o efeito desse afastamento. Acreditamos que esses 

pequenos ajustes farão a diferença, que as mulheres grávidas terão suas 

relações empregatícias asseguradas sem que as empresas se vejam em 

dificuldades por conta disso.   

Por essas razões, contamos com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação do presente Projeto de Lei.  

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2021. 

 
 

 

Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA 
 

2021-21635 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.151, DE 12 DE MAIO DE 2021 
 

 

Dispõe sobre o afastamento da empregada 

gestante das atividades de trabalho presencial 

durante a emergência de saúde pública de 

importância nacional decorrente do novo 

coronavírus. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente 

do novo coronavírus, a empregada gestante deverá permanecer afastada das atividades de 

trabalho presencial, sem prejuízo de sua remuneração. 

Parágrafo único. A empregada afastada nos termos do caput deste artigo ficará à 

disposição para exercer as atividades em seu domicílio, por meio de teletrabalho, trabalho 

remoto ou outra forma de trabalho a distância. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 12 de maio de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Marcelo Antônio Cartaxo Queiroga Lopes 

Damares Regina Alves 

 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 

evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020. 

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19). 
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§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19). 

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência. 

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020. 

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 

no exercício da Presidência 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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